
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

SUIIDLA: li DIS:JÕJ li ?OLITIC'~ :mUCI?,'ÜJ ros DI-

REITOSDACRI.'J:rÇA:8 ro iIOL3SCJHB E

o Prefeito ::u.nicipal de !:J211taLuzia Dtoe!2,
te/RO~I no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

F.\Z SiU3SR que a CÔDaraEunicipoJ. dê Sen-

ta. Lucia. D'Oeste APROVOUe ele SXTClO1Ua seeuinte:

'J.1ITO'IDI

DAS DIsroSIÇÕ:JS GLmAIS

l~tA 10• 3sta Lei dispõe sobre a. politica

r:unicipal dos .l)iroi toe da. Criança. e do J~doleocente e as normae gerais para sua.

adequada aplicação~

Hrt~ 22.•.•O ntendimento dos direitos do.

criança o do Adolescente do r.1unicipio de Santa lllzià D,Veote/RO•., será. feito

a.travôs das POllticas tiociais B~sicao de Eâucação, Gsúde, P~creação~ ~sportes

CultLU'a, 12.zer. Profissionalicação e Outras. assegur-endo-ee em todas eles o

tratnoento coo dignidade o respoito a liberdade o convivência faoiliar e CODU

nitária.

"1rt.• 3g Aos que doIa nocecsã tarem "cora '
prootnda a aosiotôncia n cial em carúter Dupletivo.

Cont.•.fIo •• 02 <1'1\1
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Pa:r~afo dnico- Ê vedada. a. criação de p:rogr~

Das de carater compenoatório de o.usência ou insuficiência. das polÍticas so-
li> :I' •• • ',ç:. t - C lhcinis basico.s do MunioJ.pio, sem a. p:reVJ.anana.res açao do onse o

dos Direitos da Criança e do ;:..dolesconte~

Art.. 49- Fica criado no Hunic!pio o serviço t

"Sspecial de Provenção e Atendimento MédiCO,l'lmbulatorial e Psicológ1.co às
vitimas de negligÔncia. oaas-tratos exploração, abusost crueldade e op:res-\ •

I.1u.n! oipal

sões4 .•

lt"ica.criado pela 1·1unicipalidade o

serviço de Id.entificação e localização de pais, responsável. crianças e.do-

lescantes desaparecidos~

.Art.• 69- O Município proporcionará a protoÇ20

juridica-social aos que dela necessitarem, por meio do entidades de

dos :Viretioo da Criança e do :ldolesconte ••

"'rt.. 1G
_ Caberá ao Conselho r·:unicipal da Cri-

2nça e do !~olescente expedir regulaoentos para a organização e fUncionamonto

dos serviços criadOS nos termos dos artigos 49 e 59, bem como o. criação do

oerviço a que 130 refere o artigO 60 desta Lei .•

Tfww II

DA P01:f'.i."ICAD3 ATErmn.DJTO

CAPÍTULOI

A :':óli tica de Atendinol;).todos D±r~i

tos <41. Criança e do ·wleccente COI'LÍ garantida através dos segUintes órGãoG:

I- Conselho rIunioipal dos .lJi;eitos da 9z-iança
e do \doloDconto;

"r ,

do j~dolocoonte;
~- : undo ::wu.cipaJ.

-, ,~ "

Cnnt. fln 01 "i·
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

III- conselho iutel~ dos irei tos da Cri

ança e do .dolosconte~

C•.u?fww II

ro C01fSELHOX·1t.llUCIPfJ,tos DIR3ITOSDACRIAnçA

E to "wx)LESC:::ltT3

S3IçÃOI

.A:rt. 9 Fica criado o ConGelho::uniciyal
; ,..dos ~iroitos da Criança e do Adolescente, cono orgao deliberativo e control

..- ,.. , .
dor dasaaçoos em todos os ~ve1s~

-,
SEo;(:.lOII

l'.rt", 100.. Compote ao v
onoelho ~/:Wlici:pa.ldos t

Direitos & CriOl'lça.e do 1.dolescente

I; Fonnule.r a pcl.:! tica. I.lunioipéll, definindo t

prioridades e controlando as açõeà de execuç~ e aJlionção de reoursos

lI; :elar nela execuoão dessa oolltioa a-~e• J _

dic1as as ]eculiaridades das Cria.."lçase dos :.dolescontes, de suas faoilio..s, de

ceus gru.pos de Vizinhança, e dos bo.hTos ou zona urbana ou rural em que ao

localizem;

III; Propor modificaçõeo nas-ostruturas dos'.• ...• ~
orgaos administrativos a promoção. proteção edosonvolvimento da crianoa e

•••• ,_. 'W .• '_.,"

,.-;;.:.do ·.dolesoente;

IV- Opinar sobre o oI'Çomentot.lunicipal desti-
nado a. Jduonção, saúde. bem

solho Tutolar,
ao funci.onononto do Co

Cont 'f'lo.• 04, i?
. , ",,"'S'



no .. 04

ESTADO DE RONDÔNI.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

V~ ~liberar sobro a destinação de recursos e
ospaços frsicos para prograoação culturais esportivas e do lazer, volto.dns
para a infância o juvóntud.e.•

VI JStabelecer critérios, formas e meios de
fiscalizaçeo do tudo quanto se execute no Eunic!pio, Que possa afetar a sUQ.S
deliberações e elaborar o ree~ento interno;

\ÍVII egistrar as entidc..des:não overnaao
r

tcis de atondioonto dos Direi tos da Criança ê do ".dolescente que nantenhan

a) Orientação e c..::?Oiosôcio-econômico;
b)- ~poio sôcio-oduc~tivo em meio aberto;

) C 1 - .,... -"\ ·1'c - o ocaçao sccro-ram 1.2I';

a)- ""brigo;
e)- Liberdade assistida;
r)- Gemi-liberdade'
g)- IntornD.Çl1o,i'o.zemdocUI:1priras nozmas pr~

vistas no ~sto.tuto da Criança e do "dolesconto ( - Ji Federal nQ 8069/90).
vl:II- r''egistrnroc r>r0,:;I'noasa que se refere t.° inciso anterior das entid~es ~ .. . , ,ov~cmentais que vopozara no 1.Ulll.Cl.Pl.O

zendo euoprir as ~oroas constantes no :statuto.
IA- "'1.Qgu.lnoentar,O::'bOlUZrtcoordenar, bem

cooo adot2~ todas as prOVidências que julGGr ca.bivois para a eleição e a pos-
00 dos menbros do Conselho Tutelar do ~1ulic!pio.

J.:~ ~ar posse aos oonbros do Conselho ~telar,
conceder licença aos mesmos, ncs termos de reGistro regulamentar e, declarar
vago o :posto por perda do oc.nclo..to,nas hipótoses previstao nesta 1oi •.

•..rJ~. 112- O conselho r:unici:palI!lcmteráuna ::Ie
crotaria Gernl dostinada ao suporte ad.":liniotrativo,vo..lel1cl..o-oede instalo..çÕos
e sorvidores cedidos ",,10 ::uniOf?i~

cont
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SEo;lo rrr
ros I':::J::tmos IX) COUG3LIIO

"'T.t~ 12° O Conoelho I~un icipa! dos .•..irei tos'

da Criança e do "~01escente, será composto por 08 (oito membros), sendo 50.%
por Cidadõeo 1~cais e 50% de cidadões pertencente ao 'xecutivo ou nomeado po-

ê
10 ':::;xecutivo••

§ 10- Os membros dorrte Conselho serão Indí.co-
..•

dos pelo ....hef'e do Bxccutivo I·:unicipal por icladões locais.

§ 22' ,~~ b ,. ~ .~ •- ,,. escoma, em como a posse ser-a J..OJ. iJa

... conforme cliSDÕO o P2..I'ágraf'o12 no .prazo de 10 (doz) dio.o após a public0?c,o

desta Lei ou 05 (cinco) dias mltes do término do m2~dato do Conselho •.•
A i'unção do Conselho ::unici:pc.l ,.

o

considerada de interesse público r'e1evante e não será remunerado.

Cle I'lUW III

dos

Jiroitos cono captador e aplicados de recursos a 8era~ utilizados segundo

deliberações do Conselho dos .i)irei tos ela Cria.n<]El.e do -'•.dolescente, ao qual

o órgão vãncul.ado

,.
e

3::0:;::0 II

DACor.I:':JrJilICL~IX) runrc
.rJc., 152- Compete eo t\mdo Kunicipal:

cont", fis •. 068 ••••
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

I- Registrar 00 recursos orçamentários pró-

prios do l.:unic:!pio ou a ela transferidos embel1ef:!cio das Crianças e dos -"Cl

loocàntes polo ~stado e pela União;

II Hegistrar os recursos captados pelo ::u:
nic!pio através de convênios, por doações ao J;"Wldoe ou multas preV.1.stnsno '

artigo 2l4~ da Lei nQ 8 069/90
III- l!anter o controle escri taral das

cações financeiras levadas a efeito no nlnic!pio, noc temos dao rosoluções

do onselno dos Jiroitos~

IV- Liberar os recursos a serem aplicados eo

bonefIcio dac Crianças e -~olescentes, nos tenJos d2.S reoolu~ões do COnGe!.:.10

::Wlicipal dos ""'ireitos,

v- -'"dminiotrill"'00 :recuroos eopec!:ficos

00 Ilrograneo de atendioentos doe Direi tos da. Criança e do "'d01escente, OC\-,UL

do as resoluções do Conselho 1';unicipaJ. dos Direi tos da (;riança e do J>dolocoon,

te .•

soluções e.x::?9didaopelo 00no01hO I.:unicipal dos
./.J
iroi too da Criança e do _.do-I

leooente.

C_'J?i.IU:D IV

7\~ CélIM''''!(O .,., -T '-7~ '" ":V"I ('!Ou: ....,.....J-·.-:O~J).~ .•.1. '~'i' .....J • __ .:.·u.\ ~.J.~ !Jv ~ .L'J ~

~. ~ ~ #:;,rt", 17 aca criado o onsol.ao lútelar or-«
- -Gao lioroan.mto e eutonomo, nao juriocliciom:l, encc:.:::::XGo.C.opo'La eocí.ãdade do

zelar :::;010c1.1Il)l)rinentodos .JireHos da Cri3:.'l'}o,o do doleocento, aoo~~G.cf6,;>t.

por kli ?odorcl, .....Jstaduale ::uni.oi:':lel, a eez- instaledo pelo Conso lho Eunici- t

pal...

COl1t •• flo ••01~.•...

"
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

.."..rt~182- O Concelho r.Luto1o.:rsorá oonporrto do

05 ( cinco) nenbzoa con mandat do 03 (tros) 0.:'10S, :peroitmdo uma reelei ~z;.O I

por igual por.:!odo, sondo trôs nembro indiccdo :pelo ...::xecutivo'-unicipaJ. e doio

~or cidadões locaic.

;~t 19 era cada Conoolhoiro haverâ t:D

stl:)lonte.

--:rt•. 20 Conpete ao Conselho ~utolar

pela observôncia dos ~iroitos d2 Criança e do ~dolesconto, cumprindo GS atri-

baições }iNvictas no "Jstaliuto do. Cri:mç2. e do .dolosconto
. .

'1
,..·....•c,.."'o IIIt.J.....; li .•..•.

~\rt•• 21D ..:;lerãoroC].uicitoo ::nra cOllclic1."tc.:.ce

a oxercer as funçõeo de nembros do Concelho -utelar_

I- ·!.ocOl1hecidoidonoid~a.o nor"'1-
TI- Ic1:'c:,ocu-pe:!:"io:!:"':'.?1 vinto o :jL1) "'nc~.•

IIr 2csidir no r:mricipio •.
..., ,.

10- vonc+ara ontro os cOllcelhoiros, no ca.-

nino 02 (dois) neabroe com àiplooa de nivo nédio, CODe:::?eriência do un

(01) 0.:.10 :10 troto con criDllça ê:. .doãocorrto~

§ 22 O rcconaocímonto da Idonoidade Dor21 0.2,

r~ c1cdoc.t;;:-c,vóo do clocl::-..1'a.çêioo.nsinada e oon fima roconheciu.a elo :.)róJ!:-docqu

dic1c.to •. "
Os w ....• _

onsolho~ros sorao eleitos
,~' ",

:'orma que dicyõo o c:.rt.• 132 da Lei nl.18•.069/90. o rOG"u.l2.tlonk.doa Zm.""lIlada O.f:!.

colha :gelo vonao Iho !·unici~;o.l.
s
"

cont. f~s.Oa••• ;.'
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ESTADO DE RONDONIA
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10 EX:Jl.CfCIODA 7JN'Ç~0, D.". lm.rJlr:;In~::O :J

~'~:rt 23 o ezercicio efotivo cz função

Conso1hoi~o consti tui:rn sorvãçoc rolevantes, est:-:.bolocorá presunção de i(1.0_:.01

dade nor-al, e aEllJocuraráprisão especial en caso do cz-íme comumaté jUl.c,:I10:l~0
-'

definitivo .•.

as atril.::u:'çõos cona tarrteu no art .• 136 da .:..oin2 3.069/90 ••
~

·"rt .• 25- O p::,osid.ol1tiee Vic "-'::,o::::oi to do 0o,;}.

lJolho Tutol~ será oocolhido entre 00 Conoelhoi::'os, ~~Unloonte om sessão dooi

&lada para ioso, não sondo peroitido reeleição.
.... ··rt"" 2612 ."..:3 GO;JCõo;:,;da reuniõaG serão i11C-

taladcB eoo o oil1ino do 03 (tres) Conselheiros_

·~rt 27Q O Conao lb.airo atenderá infOrID'1lme

to as partes, mantendo registro dcs providênoira adot~dQS 138 c~d~ ceso e f~
zendo oonsi8!laI' OD .•ta apenac o essencial.

Parágra.:Lo'linico--- ill decioõeo serão

pela ocio_L. de;voto cabendo &0 doser::píl"Ce•.

t~ 282- t~ sessões serão realizad~s todas

~'J ·)~J.!':1eJ.r::3e terceira qua:-ta-:fei:r1. de cadc mêG, cora inicio as 18:00 hs o

f ' •..temino se oz- o CQ o "'te as 20: O hc »odendo ser yrorrogucla se neceesnz-ao
for•.

~ Únic O C h . '" •..011001o r(mn.lra oztraordinar~w.-:-;e!l

te a qualquer dia hora se nocessário e ou a pedido ~ maioria simp1es~

~:>I't•. 29°_ O Consolho 'rutele.:!' lilooter{:m: ·-8~""•.~
""tI

nanerrto,
oretaria geral, destinada no suporte ac~inist~ativo necessário ao seu runci

. , .

servidores cedidos pelo, Ivlunioipio~

cont~ fls. 098 ••
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PREFEITU RA M,UNICIP A L D E SANTA LUZIA D' OESTE

:~t", 301J- ~erá pago a cc.da Conselheiro into-

gr~tG do ~onse1ho Tutelar, a titulo de gratifioação o valor de Cr$230*OOO,OO

( Duzentos e Trinta. Mil Cmzeiros) mensal. a título de gratificação. tendo

por base o tec~ dedicado a função e as pecuri~lidade locais~

§ 19•••• \ gratifioação fixada não gera reb.ção

de emprego com o ::unicípio"
U #c~o o onGell:oiro seja servidor publi-

00 =:unicipal rica-lhe ~ac~ltado o direito de oDtar ~elo valor entre seu venci

merrto e a ?ra.tificação aqui estipulada., diante ela. -"ede.çãode "".cunul"\Ção da

vel1ci::lento::::"

f' 32- Caso o Conse:!.heiro seja servidor públi-

. .
•

co "':sta.dual ou Feder-al, e este ficmdo ;. disposl?ão do Conselho Tuteb..r

be .• . . ..•. - . d "t 30"1 erce ra a. 2,Ta.-(;J.:;::J.ca:;aomcnCl.cn::ca. no a.r ,.' ••

-na.o

.•.. ,..,. 11 .- #desta l..ei, nao pode.ca oer inferior b. um salario minirao, aonde a nearaa rOé1.jl.lfl-

t ada igu.:üElonto Q.OroajuGte elos ccrví.dcree I.1unici~xds, f'aeul,tana_o

o direi to ~ receber féri "O e 132 de sua ~~,tivc.':.'ão••

somente

Cada ' Oonso1.:lO;ro tszoá direito do

se aU.I'3ent::.r :,)e10pnríodo de 30 '~ri.nta) dias cor:?:'idos ou desdobnados em

02 (dois) períOdOS
•. ~ .,.
a tl. tulo de d~n1Janso, duz-anne o ano civil, o que devera t

coaunâcuz- o CO!1"'clhoI~u.nici!la.l•

.~l"'t.•.32'2- O Conselho ·futeb.r deverá enví.az-

<:;.0 Conselho ~,:u•.'Ú.ci!lal até o ouínt o útil do Oê3 G:!b~Jo:~J.oat;ere12..tório rOG rido

d.os a.contecÍDontos e trabalhos realizados por cada Conoelhoiro ••

DA ~ZRD:t IX) I,: m::)' 'J1() -. :OO~ Inr::mU!.:]:rros lOS
.,'

COliS:SLTIRIOS••

;'.rt .••332- :'orclc:rá o mand-rsoo Consclhiro c:ue
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

for condenado por sentença irrecorr1vel contravenção penal ou que ausentar

injustificadamente a 03 (tres) sessões oon~ecutivas ou Q 10 (dez) altern~das an~

almente.

§ lQ- A perda do mandato será decretada pelo

:?residente do Conselho l:'unicipal, oediante provocação do :1inis·J~ério::tÍblico, do
, .})roprl.o

\I

onselho ou de qualquer cidadão

) 2:2-
assegurada anpla defesa~

:orma de procedimonto, para a perda do

nandato sel'á regu1SD3ntada no prazo de 30 (trinta) dias pelo Conselho =:uniCi9al•

....erão inpedidos de ~8rvi.r no mesoo

Ccnao lho, c~:r::"doe ::J.lher ascendente e descenden'se., sogro e C'E)lll'O eu nora, ir-

--::no, cUl:lhc:.do,c:.:.12~ '";" o cun.hcdio, tio o pobrinho, padrasto ou r.l8.drasta e enteado

311Jliende-GGo ID})cdiuento do

ao

rep.'ü:::;ontal1tedo ~inJ.atel'io 'úblico com e.tuâção na ,Justi?a da Infância e da Ju-'

ventude , en o:;:orcicio na O:::H:::.1'C2.,f'oz-o 1'08ion<:>.1ou (li::;'~I'ital local ••

T1l'JLO III

'0'>'1.
L 'I<, 35 - O I';onselhrio ',:unicipal dos Direitos

da ;:;l'iança.e do .doleGcGnteno pra;:;oD2:;inOde 30 (trinta) dias ela nome2:~:::;o e

~o3se de seus DOubros, olabo~~rá seu :0.~onto Interno, e1e3Qndosua T.iretoria

....rt. 36~.•..J;''icao oder "';xecutivo ~,:unicipal au-

torizado a abrir crédito supleoentarlpar~ as despesas L~iciais decorrento3 desta

cont. 11••••.•.•

f
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';r-I; 37Cl- "Jsta Lei entrará em viGOr na data
de s;ra publica';?oo, revogando-sc aa dioposições em contrário

Santa Luzia ~fCe~tc-RO 06 de Outubro de 1 992~

\

-Ó,» •.1,


